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ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 de maio de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 288/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/474493, de 5 de maio de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaNTa iZaBEl do Pará/Pa, no período de 05 a 06/05/2021.

Servidor objetivo

aUGUSTo cEZar coElHo coSTa, cPf 648.935.962-68, matrícu-
la funcional nº 5918089/2, cargo assistente operacional ii, lotado 

na coordenadoria de Transportes.

dar apoio logístico a servidora do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 de maio de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 289/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/472014, de 4 de maio de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para a cidade de 
BraSÍlia/df, no período de 05 a 06/05/2021.

Servidor objetivo

carloS alVES dE MENdoNca, cPf 392.923.471-87, matrícula 
funcional nº 5946816/ 2, assessor, lotado na diretoria de Gestão 

de logística.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, na 
referida cidade.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 de maio de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 653926

.

.

FÉrias
.

Portaria N°. 282/2021-crG, de 07 de Maio de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2021/488956, de 07/05/2021;
rESolVE:
Excluir da Portaria de férias nº. 187/2021-crG, publicada no doE nº. 
34.546, de 09/04/2021, o servidor fEliPE MoraES MalcHEr, identidade 
funcional nº. 7565354/2.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 07 de Maio de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria N°. 285/2021-crG, de 07 de Maio de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2021/462759, de 03/05/2021;
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, a contar de 05/05/2021, o gozo 
de férias do servidor rUBENS rafaEl MarTiNS PaiXÃo, id. funcional nº. 
5946437/1, concedido por meio da Portaria nº. 150/2021-crG, publicada 
no doE Nº. 34.514, de 11/03/2021, para gozo oportuno.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 07 de Maio de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 654098

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 029/2021 – Fc/cMG, de 10 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no exercício 
de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no art. 58, inciso iii e art. 
67 da Lei Federal 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos, bem 
como o previsto no decreto Estadual nº 870/2013 e na Portaria conjunta 
nº 658/2014-SEad/aGE;
CONSIDERANDO que a execução dos Contratos Administrativos, no âmbito 
deste Órgão, deverá obrigatoriamente ser acompanhada por servidor de-
signado como fiscal do contrato, de acordo com o disposto no caput, §§ 1º 
e 2° do art. 67 da lei federal no 8.666/93;
rESolVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito PORTARIA Nº 040/2021 – CMG, 06 de maio de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.576, de 07 de maio de 2021.
art. 2º - dESiGNar o servidor WENdEll MaTHEUS dUTra liMa, cPf nº 
012.820.072-38, como fiScal do contrato administrativo nº 007/2021 - 
cMG, celebrado entre a NP caPaciTaÇÃo E SolUÇÕES TEcNolÓGicaS 
lTda e a casa Militar da Governadoria do Estado.
Art. 3º - O servidor desempenhará as atribuições de fiscal concomitante-
mente com as outras atividades de seu cargo ou função.
art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato:
I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii. fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii. registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
iV. confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a fatura de 
pagamento a unidade financeira, juntando, inclusive, termo declaratório 
que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V. controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
VI. Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato;
art. 5º - fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as 
atribuições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de administração e 
Finanças – DAF, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos neces-
sários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a contar de 07 de maio de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 10 dE Maio dE 2021.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 654176
eXtrato de Portaria Nº 030/2021 – Fc/cMG, 

de 10 de Maio de 2021
fundamento legal: lei federal nº 8.666/93 contrato: nº 006/2016 con-
tratada: caMKar Serviço e Transporte lTda fiscal: alÉcio fáBio cUNHa 
SilVa, cPf nº 889.741.542-34. fiscal Suplente: PaUlo HENriQUE BE-
cHara E SilVa, cPf nº 835.439.372-00
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
PORTARIA Nº 004/2021 – FC/CMG, de 20 de janeiro de 2021.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 654266
eXtrato de Portaria Nº 031/2021 – Fc/cMG, 

de 10 de Maio de 2021
fundamento legal: lei federal nº 8.666/93 contrato: nº 001/2019 con-
tratada: WalTEr WilToN arBaGE fiscal: WENdEll MaTHEUS dUTra 
liMa, cPf nº 012.820.072-38. fiscal Suplente: cláUdio BENEdiTo dE 
oliVEira GoMES, cPf 145.553.442-00.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 
termos da PORTARIA Nº 022/2021 – FC/CMG, de 06 de abril de 2021.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 654267
eXtrato de Portaria Nº 032/2021 – Fc/cMG, 

de 10 Maio de 2021
fundamento legal: lei federal nº 8.666/93 contrato: nº 008/2016 con-
tratada: claro S.a fiscal: roSEaNE PiNHEiro fiGUEirEdo, cPf nº 
007.945.552-25. fiscal Suplente: WENdEll MaTHEUS dUTra liMa, cPf 
nº 012.820.072-38
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 
termos da PORTARIA Nº 029/2020 – FC/CMG, de 10 de julho de 2020.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 654270


